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SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
SRG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
inscrito no CNPJ nº 20.682.801/0001-91, torna público que, 
em 22/12/2025 protocolou o processo de nº 704/2025 
requerendo Licença Prévia/Renovação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO DE 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL localizado na Fazenda Itararé, 
Gleba 05/Parte 3-01 C - Campina Grande/PB. 
 
RAIA DROGASIL S.A inscrito no CNPJ nº 61.585.865/1258-
76, torna público que, em 02/12/2025 protocolou o processo 
de nº 658/2025 requerendo Autorização Ambiental da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para PERMANÊNCIA 
DE PLACA DE PUBLICIDADE NA FACHADA NO 
EMPREENDIMENTO localizado na Rua Av. Prefeito Severino 
Bezerra Cabral, nº38, bairro Catolé - Campina Grande/PB. 
 
RL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
inscrito no CNPJ nº 41.017.008/0001-48, torna público que, 
em 12/11/2025 protocolou o processo de nº 618/2025 
requerendo Licença Ambiental de Regularização - Operação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE localizado na Rua 
Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, bairro Distrito 
Industrial - Campina Grande/PB. 
 
MARIA Z V AMARAL LTDA inscrito no CNPJ nº 
44.726.619/0001-53, torna público que, em 23/10/2025 
protocolou o processo de nº 527/2025 requerendo Licença 
Ambiental de Regularização - Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para CONDICIONAMENTO FÍSICO 
localizado na Rua José Silvestre Soares, nº 85, bairro Jardim 
Tavares - Campina Grande/PB. 
 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A inscrito no CNPJ 
nº 06.626.253/0146-16, torna público que, em 02/12/2025 
protocolou o processo de nº 661/2025 requerendo Autorização 
Ambiental da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para Totem e 
da Placa de Publicidade localizado na Rua Vila Nova da Rainha, 
n° 301, bairro Centro - Campina Grande/PB. 
 
ARTEXPRESS INDUSTRIA DE EMBALAGEM E SERVICOS 
GRAFICOS LTDA inscrito no CNPJ nº 02.240.730/0001-95, 
torna público que, em 08/01/2026 protocolou o processo de nº 
007/2026 requerendo Licença Ambiental de Regularização – 

Operação da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
localizado na Rua Presidente Costa e Silva, n°60, bairro Santa 
Rosa - Campina Grande/PB. 
 
W. SMART EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA inscrito no CNPJ nº 63.226.439/0001-57, torna público 
que, em 09/01/2026 protocolou o processo de nº 009/2026 
requerendo Licença de Instalação/Renovação da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO DE UM 
EDIFÍCIO VERTICAL MULTIFAMILIAR, DISPONDO DE 
298(DUZENTAS E NOVENTA E OITO) UNIDADES 
RESIDENCIAIS localizado na Rua Antônio Joaquim Pequeno, 
bairro Universitário - Campina Grande/PB. 
 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A inscrito no CNPJ 
nº 06.626.253/0272-70, torna público que, em 02/12/2025 
protocolou o processo de nº 663/2025 requerendo Autorização 
Ambiental da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para Placa de 
Publicidade localizado na Praça da Bandeira, n° 114, bairro 
Centro - Campina Grande/PB. 
 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A inscrito no CNPJ 
nº 06.626.253/0536 -03, torna público que, em 02/12/2025 
protocolou o processo de nº 662/2025 requerendo Autorização 
Ambiental da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para Totem e 
da Placa de Publicidade localizado na Rua Almirante Barroso, 
bairro Cruzeiro - Campina Grande/PB. 
 
MH CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA inscrito 
no CNPJ nº 37.340.295/0001-55, torna público que, em 
15/01/2026 protocolou o processo de nº 017/2026 
requerendo Dispensa de Licenciamento Ambiental da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS localizado na Rua José Bernardino, n° 97, 
bairro Vila Cabral - Campina Grande/PB. 
 
MOTEL TAITI LTDA inscrito no CNPJ nº 09.263.427/0001 -
57, torna público que, em 16/12/2025 protocolou o processo 
de nº 692/2025 requerendo Licença Ambiental de 
Regularização – Operação da Coordenadoria do Meio Ambiente 
e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM – MOTEL localizado na 
Rua Adolfo José do Amaral, n° 2335, bairro Sandra Cavalcante - 
Campina Grande/PB. 
 
DSIG FABRICA DE ESTRUTURAS PRE MOLDADOS DE 
CONCRETO LTDA inscrito no CNPJ nº 63.199.565/0001-60, 
torna público que, em 27/12/2025 protocolou o processo de nº 
708/2025 requerendo Licença Ambiental de Regularização – 
Operação da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
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Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 
localizado na Rua Avenida Paris, n° 3300, bairro Distrito Cuités 
- Campina Grande/PB. 
 
ELISANGELA BARBOSA NASCIMENTO PEREIRA inscrito no 
CNPJ nº: 11.973.275/0001-28 torna público que em 
14/01/2026 recebeu a Licença Ambiental de Regularização - 
Operação Nº 009/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO 
conforme processo nº 477/2025, localizado na Rua Manoel 
Batista, n°97, bairro Acacio Figueiredo - Campina Grande/PB.  
Com validade de 1.461 dias. 
 
A.M. MINERAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ nº: 
60.282.917/0001-58 torna público que em 23/12/2025 
recebeu a Licença de Extração Mineral - 003/2025 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para LICENÇA PARA 
EXTRAÇÃO DE GRANITO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL conforme processo nº 103.472/2025, localizado na “Sítio 
Gravatazinho”, no Km 21 da BR 230, s/n - Zona Rural - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1.095 dias. 
 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A inscrito no CNPJ 
nº: 06.626.253/1252-80 torna público que em 19/01/2026 
recebeu a Autorização Ambiental Nº 001/2026 – Renovação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para TOTEM E PLACA 
DE PUBLICIDADE NA FACHADA DO IMÓVEL conforme 
processo nº 644/2025, localizado na Rua Dom Pedro II, n°547, 
bairro Prata - Campina Grande/PB.  Com validade de 365 dias. 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A inscrito no CNPJ 
nº: 06.626.253/0145-35 torna público que em 19/01/2026 
recebeu a Autorização Ambiental Nº 002/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para PLACA DE 
PUBLICIDADE NA FACHADA DO IMÓVEL conforme 
processo nº 664/2025, localizado na Rua Av. Marechal Floriano 
Peixoto, n°870, bairro Centro - Campina Grande/PB.  Com 
validade de 365 dias. 
 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A inscrito no CNPJ 
nº: 06.626.253/0952-76 torna público que em 19/01/2026 
recebeu a Autorização Ambiental Nº 003/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para TOTEM E PLACA 
DE PUBLICIDADE NA FACHADA DO IMÓVEL conforme 
processo nº 679/2025, localizado na Rua Maria Minervina de 
Figueiredo, n°52, bairro Catolé - Campina Grande/PB.  Com 
validade de 365 dias. 
 
HAYO BY CONVIVE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA inscrito no CNPJ nº: 58.234.327/0001-08 torna público 
que em 20/01/2026 recebeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
Nº 002/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria 
de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA TOTAL 
CONSTRUÍDA DE 12.907,65M² conforme processo nº 
680/2025, localizado na Rua Professora Maria Luiza Silveira, 
bairro Catolé - Campina Grande/PB.  Com validade de 365 
dias. 

VIVA ADRIANOPOLIS APEXPRESSO EMPREENDIMENTOS 
IMOB SPE LTDA inscrito no CNPJ nº: 59.106.522/0001-15 
torna público que em 21/01/2026 recebeu a Licença Prévia Nº 
001/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA TOTAL DE 
2.420,39M² conforme processo nº 709/2025, localizado na Rua 
Arnobio Muniz de Albuquerque, s/n°, bairro Distrito Industrial 
- Campina Grande/PB.  Com validade de 730 dias. 
 
VIVA BELLAGIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA inscrito no CNPJ nº: 61.700.433/0001-44 torna público 
que em 21/01/2026 recebeu a Licença Prévia Nº 002/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO 
DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, COM ÁREA TOTAL DE 3.997,79M² 
conforme processo nº 350/2025, localizado na Rua Professor 
José da Mata Bonfim, s/n°, bairro Três Irmãs - Campina 
Grande/PB.  Com validade de 730 dias. 
 
VIVAT CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 37.661.797/0001-88 torna público que em 
20/01/2026 recebeu a Licença de Instalação Nº 003/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO 
DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL, 
CONSTITUÍDO DE 28 UNIDADES HABITACIONAIS, COM 
ÁREA DO TERRENO DE 917,30M² E ÁREA TOTAL 
CONSTRUÍDA DE 1.441,34M² conforme processo nº 
001/2026, localizado na Rua Manoel Dantas Vilar, s/n°, 
Quadra Q-50-2, Loteamento Denominado Portal dos Bosques - 
Etapa 2.1, bairro Serrotão - Campina Grande/PB.  Com 
validade de 1461 dias. 
 
CONLEO CONSTRUTORA LTDA inscrito no CNPJ nº: 
18.797.518/0001-63 torna público que em 21/01/2026 
recebeu a Licença de Regularização de Instalação Nº 006/2026 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO 
DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL, COM ÁREA 
TOTAL CONSTRUÍDA DE 8.634,65M² conforme processo nº 
665/2025, localizado na Rua Grisbert de Oliveira Gonzaga, 
bairro Palmeira Imperial - Campina Grande/PB.  Com validade 
de 1461 dias. 
 
W. SMART EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA inscrito no CNPJ nº: 63.226.439/0001-57 torna público 
que em 21/01/2026 recebeu a Licença de Instalação Nº 
007/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
IMPLANTAÇÃO DE UM CONDOMÍNIO VERTICAL 
RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA DE 
2.128,00M² conforme processo nº 009/2026, localizado na Rua 
Antônio Joaquim Pequeno, s/n°, bairro Universitário - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1461 dias. 
 
MH CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA inscrito 
no CNPJ nº: 37.340.295/0001-55 torna público que em 
22/01/2026 recebeu a Dispensa de Licenciamento Ambiental 
N° 001/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria 
de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS conforme processo nº 017/2026, localizado na 
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Rua José Bernardino, n° 97, bairro Vila Cabral - Campina 
Grande/PB.   
 
BRAZIL ARMAZEM GERAL DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA inscrito no CNPJ nº: 
63.641.555/0001-32 torna público que em 23/01/2026 
recebeu a Licença Ambiental de Regularização - Operação Nº 
010/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
ARMAZÉNS GERAIS conforme processo nº 677/2025, 
localizado na Rua Aristides Lobo, n° 109, bairro São José - 
Campina Grande/PB. Com validade de 1461 dias.  
 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 
PORTARIA Nº 003/2026/STTP/GS/PB   
   
DISPÕE SOBRE A TARIFA PÚBLICA URBANA DO 
TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, NO ANO DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
   
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições 
que lhes foram conferidas na condição de presidente do 
Conselho Municipal de Transportes Públicos – COMUTP, 
criado pela Lei nº 1.967 de 23 de Outubro de 1989, com 
alterações feitas pela Lei nº2.250 de 05 de junho de 1991 e Lei 
nº 5.362 de 18 de Novembro de 2013;  
   
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 4.349 de 17 
de Janeiro de 2018, confere ao Superintendente de Trânsito de 
Transporte Públicos, através de portaria, poderes para 
homologação do valor da tarifa dos serviços de transportes 
públicos urbanos, no âmbito do município de Campina Grande, 
quando restar aprovada pelo Conselho Municipal de  
Transportes Públicos - COMUTP;  
   
CONSIDERANDO que compete, ao Conselho Municipal de 
Transportes Públicos de Campina Grande, PB - COMUTP, 
autorizado pela Lei nº 1.967 de 23 de Outubro de 1989, com 
alterações feitas pela Lei nº2.250 de 05 de junho de 1991 e Lei 
nº 5.362 de 18 de Novembro de 2013 estabelecer, 
fundamentado em dados técnicos, o valor da tarifa de 
transportes públicos a ser praticada;   
  
CONSIDERANDO a oferta da subvenção social ofertada pela 
Prefeitura Municipal convertida para todos os passageiros do 
sistema e não apenas para os passageiros Comuns e Escolares;   
   
CONSIDERANDO a forte crise enfrentada pela evasão de 
passageiros da modalidade de transporte público coletivo em 
todo o Brasil causando impactos significativos na operação;   
   
CONSIDERANDO a possibilidade de colaborar com os órgãos, 
entidades e empresas que fornecem vale-transporte para seus 
trabalhadores e poderão garantir de maneira mais econômica 
como forma de fomento à ida e a vinda dos seus funcionários;   
   
CONSIDERANDO a previsão de 6,0% de reajuste aos 
motoristas operadores do sistema de transporte, definido sobre a 
remuneração a ser aprovada em dissídio coletivo;  

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal 164/2021 
que autoriza o custeio dos passageiros gratuitos do tipo PCD.  
   
CONSIDERANDO os dados apresentados na planilha tarifária 
pela Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos de 
Campina Grande, PB – STTP, na qual prevê um incremento de 
15 (quinze) novos ônibus em substituição aos veículos mais 
antigos operantes no sistema;  
  
CONSIDERANDO que este incremento de frota, aliado aos 
índices inflacionários de 4.26% acumulados nos últimos 12 
meses, bem como, a remuneração salarial dos motoristas, 
colaboradores causam forte impacto nos custos do sistema;  
 
CONSIDERANDO a reoneração da folha salarial que ocorrerá 
a partir de janeiro de 2026, em que foi aplicado ao sistema de 
transporte os percentuais informados no artigo 9º-A para o INSS 
e a CPRB, nos termos da Lei Federal no 14.973/2024. 
 
CONSIDERANDO que os passageiros que superarem a média 
equivalente proposta será superavitária ao sistema, desde que 
mantidas todas as variáveis do cálculo atual;   
   
CONSIDERANDO que haverá por parte da prefeitura aporte 
de subsídio mensal que será periodicamente calculada, uma vez 
demonstrado o custo do sistema e a receita total arrecadada pelas 
passagens vendidas;   
   
CONSIDERANDO que o subsídio será a diferença entre o 
custo e a receita independentemente do número de passageiros 
transportados, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro 
do sistema garantindo economicidade e eficiência na aplicação 
dos recursos;  
  
CONSIDERANDO que em reunião extraordinária, realizada na 
data de 23 de janeiro de 2026, os membros do Conselho 
Municipal de Transportes Públicos – COMUTP, na ocasião, 13 
(treze) Conselheiros aprovaram a tarifa pública de passageiros, 
no valor de R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos), a vigorar 
a partir de 26 de janeiro de 2026 às 00h;   
  
CONSIDERANDO que a decisão judicial inserta no Processo 
de nº 081261825.2015.8.15.0001, em trâmite na 2º Vara da 
Fazenda Pública da Campina Grande, PB,  obriga, à 
STTP/CG/PB e ao Município de Campina Grande, se absterem 
de homologar tarifa de transportes públicos, diversa daquela 
estabelecida em reunião deliberativa do Conselho Municipal de 
Transportes Públicos - COMUTP, sob pena de multa diária a 
partir de R$1.000,00 (Hum mil reais) até o limite de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais).   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica estabelecida a Tarifa Pública para o passageiro 
usuário do transporte público de passageiros (ônibus), no valor 
de R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos), observadas as 
seguintes condições:  
   
I – A diferença será subvencionada conforme 
demonstrado na planilha técnica mensal, garantindo-se o repasse 
da diferença entre o custo operacional e a receita arrecadada 
comprovados pelo sistema de bilhetagem eletrônica e, GPS 
devidamente espelhado e auditados.   
   

II – Todos os usuários pagantes, isto é, equivalentes do 
Sistema, estão incluídos na tarifa pública que deverá ser cobrada 
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por passageiro, respeitando-se as regras dos Sistemas de 
Integração, incluindo-se os passageiros PCDs previstos na Lei 
Municipal 164/2021.   
   
III – Os estudantes, que dispõem de 50% de gratuidade 
deverão ter sua tarifa calculada com base no valor de R$ 4,90 
(quatro reais e noventa centavos), sendo descontado o valor 
equivalente de R$2,45 para facilitação do troco, em cada 
operação, respeitando-se as regras dos Sistemas de Integração.   
   
Art. 2º Esta portaria entre em vigor a partir de 00:00 h do dia 25 
de janeiro de 2026 e revogam as disposições em contrário.   
   

  Campina Grande, 25 de janeiro de 2026. 
 

VITOR MATHEUS RIBEIRO FELIX 
Superintendente  
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